
PROCEDIMENTO CONCLJRSAL N.° 03/2023

LISTA DE CANDIDATOSIAS EXCLUÍDOS/AS 1

Adelina Paula Quinta Macieira Silva — a)
Alberto Schneider da Costa Cazeiro — b)

Alice Maria Graça Vieira Franco — a)

Ana Cristina Alves Antunes — e)

Ana Cristina Santos Pereira — d)

Ana Isabel Santos Alberto — d)

Ana Isabel Severino Correia — d)

Ana Maria de Oliveira dos Santos — cl)

Ana Patricia Alves Hilario — e)

Ana Paula Oliveira Saramago — f)

Ana Teresa Faria da Silva — d)

Anabela Martinho Nogueira Marques — f)

Anabela Monteiro Mendonca Corbacho — f)

Anca Luis — b)

Andrea da Costa D’Avila — d)

Andreia Filipa Guedes da Silva — f)

Andreia Filipa Montez da Silva — f)

Andreia Filipa Santos Antunes — f)

Andreia Soares Madail Teixeira — d)

Bruna Sampaio Werneck — b)

Carla Maria Mateus Narciso — f), g)

Catarina Sofia Maia Mateus — h)

Cátia Cristina dos Santos Conceição — f)

Cátia Sofia Silva Pinheiro — d)

Cecilia Maria Caetano Gomes Alves — d)

Clara Maria da Conceição Jacinto — a)

Dalia Maria dos Santos Martinho Lopes — f)

Daniela Cristina Roque Lourenço Matias — f)

Danuta Zatylna — b)

Diana Adela Hangan — a)

Diana Maia Silva — f)

Eliana Catarina Santos Simão Monteiro — a)

Elsa Sofia Nunes Lourenço dos Santos — f)

Evgenia Nicolaevna Khromina — b)

Fernanda Moreira dos Santos — d)
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Fernanda Sebim Coelho — d)

Filipa Andreia Ferreira Gonçalves Mateus — f)

Genilva Fernandes Heiderick — b)

Graça Isabel Piedade Cunha — a)

Hajnalka Leiti — b)

Helena Vitória Mascarenhas Góis Coelho — d)

lia Guimarães Meio — b)

Inês Sofia Dias da Silva — d)

Jéssica Alexandra Ribeiro de Almeida — f)

Joilca Ramos Paz de Araujo — d)

Lara Margarida Vaz Soares Coelho — d)

Leila Baudouin — d)

Liliana Silva — e) i)

Linete Maria Mamede Salazar D Eca — b)

Lourival Vicente Neto — d)

Lucie Maria Avehno Guerra — b)

Madalena Seabra Santos — a)

Magda Sofia Santos Marques — f)

Márcia Nogueira Santos Vicente — b)

Márcia Sofia Marques Ricardo —f)

Maria Augusta Marques Bárbaro — d)

Maria Carolina Pereira dos Santos Borges — d)

Maria da Conceição Alves Roque da Silva — d)

Maria Manuela Pinto Vaz da Silva — f)

Maria Margarete de Oliveira — d)

Maria Nazaré da Conceição Cunha — b)

Maria Teresa dos Santos Barardo — f)

Maria Tereza Caviglioni Tomás Domingos — g)

Mariana dos Santos Antunes — h)

Mariana Salomé Mota Mauricio — a)

Mariana Valentim Caldas — e), d) g)

Manha Margareth Romão Estevao — f)

Marta Antunes Guedes — i)

Nicole da Costa Ascensão — d)

Patnicia Sarreira Silva — d)

Paula Cristina do Canto Rosa Pereira — e)

Paula Txigica Josefa — b)

Pedro Miguel Pacheco Teixeira — c)

Rafael Luis Neves Trinta — d)
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Raquel Cardoso Guerra—f)

Raquel Rosa dos Santos — d)

Rita Daniela Meio Correia — a)

Rosa Cristina Pires de Almeida Gueifão — f)

Rosinelia de Oliveira Santos — d)

Rute Fernandes José — d)

Rute Veronica Matias Martins — d)

Samuel Jorge Maio da Silva — e)

Sandra Cristina Dias Gomes Fernandes — f)

Sandra de Jesus Oliveira Ramos — f)

Sandra de Oliveira Lima — b)

Sandra Isabel Veríssimo Lourenço Bento — f)

Sandra Margarida da Silva Pintão — f)

Sara Alexandra Teles da Silva Dulus — d)

Silvia Maria Faria Chorão Amorim — f)

Sónia Miranda Costa — d)

Soraia Melissa dos Santos Nunes — f)

Susana Isabel Gomes Abrantes — a)

Susana Paula da Conceição Batista — d)

Tânia Sofia dos Santos Francisco e Oliveira — f)

Yana Golan — d)

Zélia Maria Santos Vaza — f) , j)

Motivos da Exclusão:

a) Não é detentor/a da habilitação académica exigida (Escolaridade mínima

obrigatória).

Esta é aferida em função da data de nascimento do/da candidato/a, de acordo

com as seguintes regras:

- Nascidos/as até 31 de dezembro de 1966—4 anos de escolaridade;

- Nascidos/as entre 1 de janeiro de 1967 e 31 de Dezembro de 1980—6 anos de

escolaridade;

- Nascidos/as a partir de 1981 — 9 anos de escolaridade;

- Ano Letivo 2009/2010 — 12 anos de escolaridade (Alunos/as matriculados/as até

ao 7.° ano de escolaridade, inclusive, estão sujeitos/as ao limite de escolaridade

obrigatória até aos 18 anos).
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b) Candidatura incompleta. Não entregou comprovativo do grau habilitacional ou

profissional devidamente reconhecido, visto ter sido adquirido noutro país que

não Portugal.

c) Incapacidade declarada não é compatível com o exercício das funções/atividades

caracterizadoras do posto de trabalho em causa.

d) Candidatura incompleta. Não entregou fotocópia do certificado de habilitações.

e) Candidatura incompleta. Entregou fotocópia ilegível do certificado de habilitações.

f) Candidatura incompleta. Entregou fotocópia incompleta do certificado de

habilitações.

g) Candidatura incompleta. Não entregou currículo.

h) Declarou não reunir os requisitos obrigatórios de admissão (Ponto 4. do

formulário de candidatura).

i) Candidatura incompleta. Entregou currículo ilegível.

j) Candidatura incompleta. Entregou currículo incompleto.

O Presidente do Júri

A 1.avogal

/ A2.avogal

Ruç~co
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